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Nos últimos dias a imprensa local tem reportado sobre os casos de injuria racial no esporte 
escolar, foram reportados dois casos onde jovens negros sofreram com agressões desse tipo. É 
salutar apontarmos que o processo educacional envolve a família e a escola, como podemos 
observar na nossa LDB, “Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios 
de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 
do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.” 
 
 Em nossa CF 88, também podemos identificar essa ação conjunta: “Art. 205. A educação, direito 
de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho.” 
 
Dito isto, podemos compreender que está ação requer um trabalho conjunto entre família e 
escola, reforçando em âmbito escolar que o RESPEITO as diferenças devem prevalecer em 
qualquer lugar ou instância. 
  
Não apenas isto, devemos evidenciar que o tema tem ganhado muita repercussão nos dias 
atuais, que se diga de passagem, são ofensas proferidas por uma exceção da sociedade brasileira, 
e por consequência desses infelizes ataques, tivemos mudanças em âmbito do direito penal nos 
últimos anos, como a lei Nº 14.532, DE 11 DE JANEIRO DE 2023, que equipara o crime de injúria racial 
ao crime de racismo, ou seja, as penas para o crime de injúria racial serão mais severas. 
 

Diante essa realidade, esta CRE de Santa Maria, através da sua Unidade Regional de Educação 
Básica – UNIEB, orienta a todos os servidores, em especial aos profissionais que estão ligados aos 
Jogos Escolares do Distrito Federal – Etapa Regional, que seja feita orientação aos estudantes 
sobre o comportamento de RESPEITO a ser adotado por todos os participantes. Devendo 
entender que apesar de estarem fora do seu âmbito escolar habitual, a participação em jogos 
escolares torna-se uma extensão do ambiente escolar. Mantendo-se o bom comportamento e o 
RESPEITO.  
 
Reforço ainda, observando que se houver qualquer incidente em relação a falta de RESPEITO com 
qualquer pessoa que estejam no ambiente de jogo, o mesmo será interrompido e reportado na 
súmula do jogo e posteriormente será enviado para a comissão organizadora e tomadas as 
devidas providências em todas as instâncias. 

 


